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PORTARIA N° 320 DE 01 DE ABRIL DE 2026 

 

“Nomeia servidor como Responsável de Setor, e dá 

outras providências”. 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre 

do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica 

do Município, bem como a Lei Complementar n° 03/2017,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º NOMEAR o servidor Luiz Ricardo de Oliveira Santos, como Responsável pelo Setor de 

Estradas Rurais, lotado nos termos do Art. 62, alínea “s”, da Lei Complementar n° 03/2017. 

 

Art. 2.º O Servidor nomeado no artigo anterior ficará responsável, na forma da Lei, por todas as ações, 

atos e obrigações do setor designado. 

 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 01 de abril de 2026. 

 

 
JOSÉ RAFAEL VEZZAN  

Prefeito Municipal 
 

 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal em 01 de abril de 2026. 

 

 

 
Luciana Maria Gonçalves Benedetti 

Diretora de Administração e Governo Municipal 
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